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art. 304 do Código Penal para o previsto no art. 301, 
§ 1º, do mesmo diploma legal.

O art. 301, § 1º, do Código Penal tipifica a 
seguinte conduta:

Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 
alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para 
prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter 
cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter 
público, ou qualquer outra vantagem.

Verifico que a ação perpetrada pela acusada não 
se limitou a obter o documento falso, tendo havido, na 
verdade, sua efetiva utilização, já que ele foi apresentado 
a uma escola técnica para a comprovação de conclusão 
do ensino médio.

Desse modo, a conduta praticada pela ora 
apelante se amolda à descrição típica contida no 
art. 304 do Código Penal, circunstância que inviabiliza a 
desclassificação pretendida.

Por fim, tendo a acusada sido assistida por defensor 
público, concedo a ela a isenção de custas processuais.

Pelo exposto, rejeito a preliminar arguida e dou 
provimento parcial ao recurso interposto, tão somente 
para isentar a apelante das custas processuais.

Votaram de acordo com a Relatora os Desembar-
gadores RENATO MARTINS JACOB e NELSON MISSIAS 
DE MORAIS.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E DERAM 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

. . .

elemento subjetivo do tipo penal contido no art. 304 do 
Código Penal.

Diante da prova coletada e mormente levando-se 
em consideração a ausência de comprovação da versão 
apresentada pela apelante, tanto na fase inquisitorial 
(f. 45/45-v.), quanto em juízo (f. 100/101), torna-se 
inviável se acolher a alegação defensiva no sentido de 
que o documento falso não foi efetivamente utilizado 
pela ré.

Ocorre que, ao ser ouvida perante a autoridade 
policial (f. 45/45-v.), a acusada declarou que, diante 
da necessidade de concluir rapidamente o ensino médio 
para se matricular em um curso técnico de enfermagem, 
a partir de um número de telefone constante de anúncio 
de jornal, entrou em contato com uma pessoa que 
oferecia a realização do ensino médio em 3 (três) meses. 
Assim, mesmo sem frequentar qualquer aula, a ré obteve 
certificados de conclusão de curso oriundos de duas 
escolas diversas, após pagar a quantia de R$ 100,00 
(cem reais). A acusada, então, entregou os aludidos 
certificados à Escola Técnica, os quais, todavia, não 
foram aceitos. 

Em juízo (f. 100/101), a acusada apresentou um 
relato semelhante ao fornecido na fase inquisitorial, 
alegando, todavia, não ter feito uso do documento falso, 
tendo apenas o apresentado à secretária da Escola 
Técnica, com o intuito de averiguar a sua autenticidade.

Verifica-se, portanto, que, no afã de se eximir da 
imputação que lhe foi feita, a acusada alegou não ter 
usado o documento falso a fim de ludibriar terceiros, 
apresentando uma versão inconsistente e implausível, que 
não encontrou o necessário respaldo probatório.

Ora, não se mostra crível que a ré apresentasse 
um histórico escolar obtido de forma completamente 
irregular, sem que houvesse frequência a qualquer curso, 
tão somente para que a Escola Técnica, que exigia a 
conclusão do ensino médio para efetivar a matrícula, 
atestasse a validade do documento.

E, uma vez que o Órgão Acusatório logrou 
comprovar a materialidade e a autoria do delito imputado 
ao acusado, cabia à ora apelante demonstrar a ocorrência 
de fatos capazes de afastar a sua responsabilidade, o que 
não ocorreu in casu.

Sendo assim, não há falar aqui em ausência de 
dolo, valendo destacar, ainda, que a ninguém é dado 
alegar desconhecer o fato de que a realização do ensino 
médio não se limita ao pagamento de certa quantia em 
dinheiro, sem a necessidade de frequentar qualquer aula. 
Tal argumento é risível.

Por tais razões, entendo que a conduta imputada à 
apelante se adequa à figura típica descrita no art. 304 do 
Código Penal, razão pela qual deve ser mantida a douta 
decisão condenatória.

Igualmente improcedente se mostra a pretensão 
recursal relativa à desclassificação do delito descrito no 

Violência doméstica - Lei Maria da Penha - 
Medidas protetivas - Natureza cautelar - Ação 

principal - Não propositura - Extinção sem 
resolução do mérito

Ementa: Lei Maria da Penha. Requerimento de medidas 
protetivas. Natureza cautelar da medida. Não proposi-
tura da ação principal. Extinção do processo cautelar sem 
resolução do mérito. Decisão mantida.

- O requerimento de concessão de medidas protetivas 
à vítima é uma medida de natureza cautelar, que impõe 
restrição à liberdade de ir e vir do indivíduo e, como tal, 
não pode se prolongar infinitamente no tempo. Muito 
antes pelo contrário, tem duração temporal limitada.

- Decorridos dois anos sem que tenha sido ajuizada a 
ação principal para dar sustentação às medidas caute-
lares, extingue-se o processo sem a resolução do mérito.

Desprovimento do recurso que se impõe.
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0024.10.281177-5/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Apelado: M.S. - Vítima: 
C.B.V.S. - Relator: DES. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NÃO PROVER O RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2013. - Antônio 
Carlos Cruvinel - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL - Presentes 
os pressupostos de sua admissibilidade, conhece-se 
do recurso.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo 
representante do Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais, em face da decisão de f. 22, que indeferiu o 
pedido de medidas protetivas previstas na Lei 11.340/06 
(Lei Maria da Penha), em favor da ofendida C.B.V.S., 
julgando-se extinto o processo sem resolução do mérito, 
uma vez que escoado o prazo decadencial, sem que 
tenha havido representação.

Sustenta o representante do Órgão Ministerial, nas 
razões de f. 24/40, em apertada síntese, que o pedido 
de medida protetiva possui natureza jurídica mista, sendo 
uma ação autônoma, certamente desvinculada da ação 
penal, “[...] que necessita de procedimento próprio, no 
sentido de que atinja a efetividade constitucional para 
qual veio à luz. [...]”.

Requer, ao final, a cassação da decisão proferida e 
o deferimento das medidas protetivas elencadas no termo 
de f. 05/06.

Sem razão, porém, o apelante.
Por primeiro, deve ser observado que o Supremo 

Tribunal Federal, após o julgamento da ADI nº 4.424, 
ocorrido no dia 09.02.2012, por maioria de votos, 
decidiu que o representante do órgão Ministerial possui 
legitimidade para a propositura da ação penal por lesões 
corporais praticadas contra a mulher no ambiente domés-
tico, sendo desnecessária a representação da vítima.

Utilizando-se da técnica da interpretação conforme 
a Constituição Federal e objetivando dirimir interpreta-
ções diversas, ao analisar os arts. 12, I, 16 e 41 da Lei 
11.340/06, entenderam os Ministros do Excelso Pretório 
que os delitos de lesão corporal leve e culposa, prati-
cados contra mulher no âmbito de violência doméstica, 
são delitos que se processam por meio de ação penal 
pública incondicionada.

Malgrado a Lei 9.099/95 disponha, em seu art. 88, 
que “[...] além das hipóteses do Código Penal e da legis-
lação especial, dependerá de representação a ação penal 
relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões 

culposas”, o art. 41 da Lei Maria da Penha afastou a inci-
dência de qualquer artigo da lei dos Juizados Especiais, 
em se tratando de crime ocorrido em âmbito doméstico. 
Ficaram, dessa forma, excluídos, tanto os institutos despe-
nalizadores, quanto a necessidade de representação da 
vítima na ação penal relativa aos crimes de lesão corporal 
leve e culposa.

Entenderam os Ministros que, ao condicionar a 
propositura da ação penal à representação da vítima, 
esvaziada restou a proteção constitucional destinada às 
mulheres. 

Sobre o tema, o site do STF publicou um pequeno 
resumo contendo o entendimento dos Ministros:

Ministro Luiz Fux.
Ao acompanhar o voto do relator quanto à possibilidade de a 
ação penal com base na Lei Maria da Penha ter início mesmo 
sem representação da vítima, o Ministro Luiz Fux afirmou 
que não é razoável exigir-se da mulher que apresente queixa 
contra o companheiro num momento de total fragilidade 
emocional, em razão da violência que sofreu. 
‘Sob o ângulo da tutela da dignidade da pessoa humana, 
que é um dos pilares da República Federativa do Brasil, 
exigir a necessidade da representação, no meu modo de 
ver, revela-se um obstáculo à efetivação desse direito funda-
mental, porquanto a proteção resta incompleta e deficiente, 
mercê de revelar subjacentemente uma violência simbólica e 
uma afronta a essa cláusula pétrea’.

É importante destacar que o referido entendimento 
somente é aplicável em se tratando dos crimes de lesão 
corporal leve ou culposa no âmbito doméstico. Os demais 
delitos, como o de ameaça, por exemplo, continua se 
processando mediante representação, já que o Código 
Penal contém previsão expressa nesse sentido.

Registre-se, ainda, que a contravenção penal de vias 
de fato procede-se mediante ação pública incondicionada.

Assim, não há falar em decadência do direito de 
representação, conforme consignado na decisão de 
primeiro grau de jurisdição.

A despeito disso, deve ser mantida a decisão de 
extinção do processo sem a resolução do mérito, tendo 
em vista que não foi instaurado o procedimento criminal.

O pedido de concessão de medidas protetivas é 
datado de 2 de dezembro de 2010 (f. 05/06).

Com efeito, o requerimento de concessão de 
medidas protetivas à vítima é uma medida de natureza 
cautelar, que impõe restrição à liberdade de ir e vir do 
indivíduo e, como tal, não pode se prolongar infinita-
mente no tempo. Muito antes pelo contrário, tem duração 
temporal limitada, tratando-se de uma medida provisória 
e preparatória para a ação penal vindoura.

A medida cautelar visa, tão somente, garantir a 
efetividade da ação principal, caracterizando-se pela sua 
instrumentalidade e dependência desta ação principal, 
que deve ser ofertada em 30 (trinta) dias, se não exis-
tente uma ação em curso, ex vi do art. 806 do Código de 
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e possuem características de urgência e preventividade. - O 
longo lapso temporal decorrido desde o ocorrido, aliado à 
inexistência de procedimento criminal a fim de se apurar a 
prática do ilícito, demonstra ser inconcebível o deferimento 
das medidas requeridas em caráter cautelar - de cunho emer-
gencial, visando atender a uma necessidade de segurança da 
vítima e/ou da família e até mesmo de interesse processual 
(TJMG - Ap. 1.0024.10.108371-5.001 - Rel. Des. Cássio 
Salomé).

Ora, inexiste, nos autos, elementos a demonstrar o 
risco atual ou iminente de agressão, de modo a aferir a 
atualidade da urgência.

Ademais, realizada a audiência de justificação, a 
vítima declarou que não necessita das medidas protetivas 
e que se reconciliou com seu marido, tendo manifestado 
também pelo arquivamento do processo. (f. 46).

Registre-se, por fim, que não há impeditivo para 
que a vítima, em face de nova conduta agressiva, peça 
de novo a aplicação de medidas protetivas, ensejando 
a instauração de inquérito policial e, consequentemente, 
ajuizamento de ação penal. 

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.
Custas, ex lege.

DES. PAULO CÉZAR DIAS - De acordo com o Relator.

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - De 
acordo com o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Processo Civil, adotado subsidiariamente ante a ausência 
de indicação de qual seria o prazo para a propositura da 
ação principal, após o deferimento das medidas caute-
lares. 

Ou seja, as medidas protetivas possuem caráter 
eminentemente cautelar e são deferidas excepcio-
nalmente, visando resguardar a vítima contra possí-
veis agressões.

Por não se tratar de uma decisão definitiva, conse-
quentemente não pode perdurar indefinidamente no 
tempo, de forma autônoma, sem guardar qualquer 
relação com uma ação principal. 

Logo, decorridos mais de trinta dias, a medida 
cautelar poderá ser extinta por falta de ajuizamento da 
ação principal para dar sustentação às medidas impostas. 
Consoante o disposto no art. 808, III, do CPC, extinto o 
processo principal, a medida cautelar perde seus efeitos.

Como já observado anteriormente, o pedido 
de concessão de medidas protetivas é datado de 2 de 
dezembro de 2010 (f. 05/06).

Com propriedade, já decidiu esta Câmara 
Julgadora que:

Lei Maria da Penha. Medidas protetivas deferidas. Ação prin-
cipal não proposta. Extinção do processo cautelar sem julga-
mento do mérito. Possibilidade. - 1 - Não há, sobretudo no 
âmbito do direito penal, como manter indefinidamente uma 
medida cautelar que imponha restrições à liberdade de loco-
moção do indivíduo, sob pena de perpetuar um constrangi-
mento ilegal, sem justa causa. 2 - Tendo as medidas prote-
tivas caráter eminentemente cautelar, não ajuizada ação prin-
cipal, seja ela cível ou criminal, extingue-se o processo sem 
o julgamento do mérito, em face da ausência de pressu-
posto de desenvolvimento válido e regular, revogando-se, por 
conseguinte, todas as restrições impostas ao suposto ofensor. 
3 - Recurso não provido (TJMG, Número do processo: 
1.0324.09.076211-7/001(1). Relator: Des. Antônio 
Armando dos Anjos. Data do julgamento: 20.07.2010. Data 
da publicação: 27.08.2010).

Ainda: 

Apelação criminal. Art. 129, § 9º, do CP. Medidas prote-
tivas de urgência. Retratação da vítima. Necessidade de 
representação. Decadência. Ocorrência. Prosseguimento do 
feito cautelar. Inadmissibilidade. Necessidade de vinculação 
a processo principal cível ou criminal. Decisão de extinção 
do processo sem julgamento do mérito. Manutenção. 
Recurso ministerial desprovido. - Tendo as medidas protetivas 
caráter eminentemente cautelar, na ausência de ajuizamento 
de ação principal, seja ela de natureza cível ou criminal, 
extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito (TJMG. 
AP 1.0024.09.750310-6.001. Rel. Des. Nelson Missias).

Apelação criminal. Lei 11.430/06. Medidas protetivas de 
urgência. Natureza excepcional e cautelar. Medidas indefe-
ridas. Inexistência de procedimento criminal instaurado a fim 
de se apurar o ilícito. Longo lapso temporal decorrido desde 
o ocorrido. Recurso não provido. - As medidas protetivas do 
art. 22 da Lei 11.340/06 têm natureza excepcional/cautelar 

Queixa-crime - Rejeição - Art. 29, VIII, da CF/88 -
 Ofensas proferidas no exercício de mandato 

parlamentar - Imunidade material - Inviolabilidade -
 Excesso punível - Não ocorrência - Justa causa - 

Ausência - Rejeição acertada

Ementa: Recurso em sentido estrito. Crimes contra a 
honra. Rejeição da queixa-crime. Supostas ofensas prati-
cadas no exercício do mandato de vereador. Imunidade 
parlamentar material. Ausência de justa causa. Decisão 
mantida. Recurso não provido.

- De acordo com o que dispõe o art. 29, VIII, CF/88, 
os vereadores detêm imunidade parlamentar material por 
suas opiniões, palavras e votos, desde que proferidos no 
exercício do cargo, excluindo-se a incidência de respon-
sabilidade penal, civil, política e administrativa.

- Inexistindo justa causa para a ação penal privada, 
impõe-se a rejeição da queixa-crime, nos termos do 
art. 395, III, do CPP.


